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MOÇÃO Nº 73/2019 
 

Manifesta apelo ao Poder Executivo 
Municipal e ao DAE (Departamento de 
Água e Esgoto) para que tenham mais 
agilidade e conclusão quanto aos 
serviços de tapa buraco quando 
realizarem algum tipo de reparo na rede 
de esgoto, no município de Santa 
Barbara d´Oeste. 

          
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 

CONSIDERANDO que, este Vereador vem recebendo diversas 
reclamações em relação aos diversos buracos que interferem no trânsito do 
Município; 

CONSIDERANDO que, este vereador, que sempre atuou e vem 
atuando em todos os cantos de nossa cidade, vem deparando com um grande 
número de buracos na camada asfáltica, e isso tem deixado a nossa população 
revoltada, tendo em vista a morosidade que leva para ser tapado pela 
Prefeitura e/ou pelo DAE.  

CONSIDERANDO que, diversos munícipes vem tendo prejuízos 
com seus veículos, devido os buracos espalhados pela cidade. 

CONSIDERANDO que, segundo informação da população do 
município de Santa Bárbara d´Oeste, sempre que o DAE realiza algum tipo de 
reparo na rede de esgoto, não há agilidade para a conclusão do reparo na 
malha asfáltica, deixando as vias sem a camada asfáltica e por muitas vezes 
por dias com enormes crateras abertas, causando transtornos aos condutores 
de veículos e ainda podendo ocasionar graves acidentes. 

 
CONSIDERANDO que, os buracos abertos pelo DAE demoram 

meses para serem tapados, ocasionando valas profundas, além da poeira e 
barro que traz transtorno e revolta à população, como também buracos na 
camada asfáltica que são de competência de Secretaria Municipal de Obras 
tapar, tem levado uma certa morosidade para que os serviços ocorram, em 
toda a cidade.  
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CONSIDERANDO por fim que é necessário por parte do Poder 
Executivo Municipal promover serviços que venham ao encontro de minimizar ou 
sanar os problemas atuais enfrentados pela população do nosso município, 
proporcionando maior segurança no trânsito local. 

 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Poder Executivo 
Municipal e ao DAE (Departamento de Água e Esgoto) para que tenham mais 
agilidade e conclusão quanto aos serviços de tapa buraco quando realizarem 
algum tipo de reparo na rede de esgoto, no município de Santa Barbara 
d´Oeste.  

 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 30 de janeiro de 2.019. 
 
 
 

JESUS VENDEDOR 
                                                            -Vereador - 
 


